
 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS UAUÁ – BA 

                               (Instituído pela Lei Municipal nº 574, de 15 de dezembro de 2016)  

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 14/2025 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 574 de 15 de dezembro de 2016, e conforme deliberações 

registradas em Ata da Reunião Ordinária n° 08/2025, realizada em  28 de agosto de 2025:  

 

CONSIDERANDO, o disposto da Lei Estadual 14.637, de 28 de novembro de 2023 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º APROVAR,  Adesão ao SELO SUAS BAHIA, que visa fortalecer a política de assistência 

social por meio do reconhecimento das boas práticas de gestão municipal. 

 

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação em plenária.  

Uauá 28 de Agosto de 2025.  

 

 

MARIA LUCIENE DE OLIVEIRA GÓIS 

Presidente do Conselho 


		2025-09-05T14:54:42-0300




